
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

CONTRATAÇÕES TIC - 01 DOC OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 

0496510 / 2020 - PRES/DG/STIC/CSCOR/SEGOVTIC 

  

Com a finalidade de suprir necessidade de solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação identificada por esta unidade e em consonância com os procedimentos 

estabelecidos pela Resolução CNJ nº 182/2013, elaboramos o presente Documento de 

Oficialização da Demanda. 

  

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE DA SOLUÇÃO 

1.1 Unidade:  

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

  

1.2 Descrição da Necessidade:  

Trata-se de manter serviços de comunicação visual suportados por software, tais 

como: criação de ilustrações, infográficos, diagramas diversos, edição de imagens, 

animações para páginas web, banners e demais produtos afins. 

  

1.3 Responsável pela Demanda: 

Eduardo Gil Tivanello, Secretário de Tecnologia da Informação e 

Comunicação<cargo ou função>.</cargo ou função> 

  

1.4 Custo Estimado:  

O custo será apurado no decorrer do estudo preliminar 

  

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Para compor a equipe de planejamento da contratação, indicamos: 

  

2.1 Integrante Demandante: 

Fábio Zanco de Oliveira Ferraz, chefe da Seção de Comunicação Social. 

  

2.2 Integrantes Técnicos: 

Deusjusmar Camurça de Lima Neto, chefe da Seção de Suporte Especializado 

Lúcio Fagner Santos Nascimento, servidor lotado na Coordenadoria de Suporte e 

Urnas Eletrônicas 
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2.3 Integrante Administrativo: 

Deverá ser indicado pela SAOFC 

  

  

<cargo< span=""></cargo<> 

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

A ação está inscrita no Plano de Contratações de TIC 2020 (ID 2020N05), 

onde se registrou o vínculo direto com o objetivo estratético de TIC 

designado como prover infraestrutura de TIC apropriada às atividades 

judiciais e administrativas. 

  

  

4. RESULTADO A SER ALCANÇADO 

a. Manter em funcionamento os softwares utilizados como ferramentas 

para a comunicação visual institucional e que têm licença expirando em 

dezembro de 2020. 

  

5. ENCAMINHAMENTOS 

Ao(s) servidor(es) indicado(s) como integrante(s) da equipe para 

ciência, concomitantemente, 

à SAOFC, para indicação do integrante administrativo para composição da 

Equipe de Planejamento da Contratação. Após, 

à Diretoria Geral, para análise e, em caso de aprovação, posterior publicação 

da portaria instituindo a equipe de planejamento da contratação, que 

ficará responsável pela elaboração do Estudo Preliminar e Termo de 

Referência. 

  

  

  

 

http://www.tre-ro.jus.br/transparencia/planejamento-estrategico/arquivos/tre-ro-plano-de-contratacao-de-tecnologia-da-informacao-2020/rybena_pdf?file=http://www.tre-ro.jus.br/transparencia/planejamento-estrategico/arquivos/tre-ro-plano-de-contratacao-de-tecnologia-da-informacao-2020/at_download/file
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO GIL 

TIVANELLO, Secretário(a) de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

em 21/01/2020, às 10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

CONTRATAÇÕES TIC - 02 ANÁLISE VIABILIDADE Nº 0609418 / 2020 - 

PRES/COPRESI/SECOMS 

  

Porto Velho, 21 de outubro de 2020. 

1- NOME DA SOLUÇÃO DE TIC 

Contratação de Plano de Assinatura de software de uso específico para a área 

de microinformática da SECOMS, SJGI, COEDE e STIC: Assinatura Creative 

Cloud for Teams, incluindo os softwares que compõem o Adobe CC atual.   

2- REQUISITOS DE NEGÓCIO DA ÁREA DEMANDANTE 

  

Necessidade 1: 

Elaboração e edição de videos e imagens estáticas como diagramas e 

logotipos que despertam o interesse do público alvo da comunicação, seja 

ele no Tribunal ou clientes externos. 

  

Funcionalidades: 

- Solução que tenha em seu conjunto, todas as funcionalidades previstas na 

necessidade; 

- Vigência de no mínimo 03 (três) anos; 

- Suporte técnico 24 horas (com linha telefônica dedicada), email, bate-

papo, fóruns; 

- Instalação manual ou por implantação de TI centralizada. 

  

  

2.1- REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS 
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Requisitos de capacitação: O demandante e as demais unidades a serem 

contempladas com o objeto da contratação, já dispõem em seus quadros, de 

pessoal com conhecimento necessário para produzir os efeitos esperados 

com o emprego da solução na forma delineada neste estudo. 

Requisitos Legais: As obrigações decorrentes serão formalizadas por meio 

de Nota de Empenho, conforme permissão legal contida no § 4º do art. 62 

da Lei nº 8.666, de 1993, por intermédio do TRE-RO, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o adjudicatário, doravante denominado 

CONTRATADO, e observará os termos da Lei nº 8.666, de 1993, Lei nº 

10.520, de 2002 e do Termo de Referência 0611300. 

Requisitos de Manutenção:  A contratada deverá, durante a vigência do 

contrato, sem ônus adicional para a Contratante, fornecer novas versões da 

solução que forem lançadas para correções de falhas na aplicação (bugs) ou 

atualizações e melhorias. 

Requisitos Temporais: Os softwares deverão ser apresentados por meio de 

download, em link direto, próprio, com chave de segurança exclusiva para o 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir  emissão de nota de empenho. 

Requisitos de Segurança: A contratada deverá ter conhecimento da 

Resolução TSE nº 23.501/2016, que institui a Política de Segurança da 

Informação no âmbito da Justiça Eleitoral, podendo ser acessada por meio 

do link: http://www.tse.jus.br/legislacao-tse/res/2016/RES235012016.html 

Requisitos Ambientais e Culturais: Os softwares e qualquer documentação 

relacionada deverão ser entregues, preferencialmente, em língua portuguesa 

(Brasil), ou, na sua impossibilidade, em língua inglesa. 

Requisitos de Desempenho: Não se aplica. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica: Os Softwares devem ser 

compatíveis com o Sistema Operacional Windows 7, 10 e 10 por, ou versão 

posteriores; 

3- LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS 

Por ser uma solução específica, o Adobe Creative Cloud for Teams, tem 

sido utilizado maciçamente em todas as Instituições Federais, conforme se 

verifica nas pesquisas adiante. 

Solução 1 

Especificação: Adobe Creative Cloud for Teams 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=635310&id_procedimento_atual=517502&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8c2d3f32ecafb7c5394dd776a002f970a94e568323d2e0d04bba975b32353bee
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Fornecedor: Bergamo & Cavalcante Informática Ltda - ME 

Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

Encontra-se 

implantada em 

outro órgão da 

APF?  

Sim. 

Está disponível no 

portal do Software 

Público 

Brasileiro? 

Não 

É um software 

livre ou software 

público? 

Não 

É aderente às 

políticas, 

premissas e 

especificações 

técnicas definidas 

pelos padrões e-

PING, e-MAG? 

Não se aplica. 

É aderente às 

regulamentações 

da ICP-Brasil? 

Não se aplica 

É aderente às 

orientações, 

premissas e 

especificações 

técnicas e 

funcionais do e-

ARQ Brasil? 

Não se aplica. 
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Solução 2 

Especificação: Adobe Creative Cloud for Teams 

Fornecedor: Eng. Comércio de Computadores Ltda - EPP 

Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro. 

Encontra-se 

implantada em outro 

órgão da APF?  

Sim. 

Está disponível no 

portal do Software 

Público Brasileiro? 

Não 

É um software livre 

ou software público? 
Não 

É aderente às 

políticas, premissas e 

especificações 

técnicas definidas 

pelos padrões e-

PING, e-MAG? 

Não se aplica. 

É aderente às 

regulamentações da 

ICP-Brasil? 

Não se aplica 

É aderente às 

orientações, 

premissas e 

especificações 

técnicas e funcionais 

do e-ARQ Brasil? 

Não se aplica. 

  

  

Solução 3 
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Especificação: Adobe Creative Cloud for Teams 

Fornecedor: Vixbot Soluções em Informática Ltda - EPP 

Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 

Encontra-se 

implantada em outro 

órgão da APF?  

Sim. 

Está disponível no 

portal do Software 

Público Brasileiro? 

Não 

É um software livre 

ou software público? 
Não 

É aderente às 

políticas, premissas e 

especificações 

técnicas definidas 

pelos padrões e-

PING, e-MAG? 

Não se aplica. 

É aderente às 

regulamentações da 

ICP-Brasil? 

Não se aplica 

É aderente às 

orientações, 

premissas e 

especificações 

técnicas e funcionais 

do e-ARQ Brasil? 

Não se aplica. 

  

  

Solução 4 

Especificação: Adobe Creative Cloud for Teams 

Fornecedor: Caio Cesar Ribeiro do Nascimento 

Entidade: Conselho da Justiça Federal do DF 

Encontra-se 

implantada em outro 

órgão da APF?  

Sim. 

Está disponível no 

portal do Software 

Público Brasileiro? 

Não 
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É um software livre 

ou software público? 
Não 

É aderente às 

políticas, premissas e 

especificações 

técnicas definidas 

pelos padrões e-

PING, e-MAG? 

Não se aplica. 

É aderente às 

regulamentações da 

ICP-Brasil? 

Não se aplica 

É aderente às 

orientações, 

premissas e 

especificações 

técnicas e funcionais 

do e-ARQ Brasil? 

Não se aplica. 

  

  

Solução 5 

Especificação: Adobe Creative Cloud for Teams 

Fornecedor: MCR Sistemas e Consultoria Ltda. 

Entidade: Senado Federal 

Encontra-se 

implantada em outro 

órgão da APF?  

Sim. 

Está disponível no 

portal do Software 

Público Brasileiro? 

Não 

É um software livre 

ou software público? 
Não 
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É aderente às 

políticas, premissas e 

especificações 

técnicas definidas 

pelos padrões e-

PING, e-MAG? 

Não se aplica. 

É aderente às 

regulamentações da 

ICP-Brasil? 

Não se aplica 

É aderente às 

orientações, 

premissas e 

especificações 

técnicas e funcionais 

do e-ARQ Brasil? 

Não se aplica. 

  

  

Solução 6 

Especificação: 
Softwares livres, dentre eles: Gimp, Pixlr, PicMonkey, Kdenlive, 

VideoLAN Movie Creator e Blender. 

Fornecedor: Vários 

Entidade: 
Esta solução está acessível a qualquer entidade que se disponha a 

utilizá-la. 

Valor: 0,00 

Encontra-se implantada 

em outro órgão da APF?  
Sim. 

Está disponível no portal 

do Software Público 

Brasileiro? 

Não 

É um software livre ou 

software público? 
Sim 

É aderente às políticas, 

premissas e 

especificações técnicas 

definidas pelos padrões e-

Não se aplica. 
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PING, e-MAG? 

É aderente às 

regulamentações da ICP-

Brasil? 

Não se aplica 

É aderente às orientações, 

premissas e 

especificações técnicas e 

funcionais do e-ARQ 

Brasil? 

Não se aplica. 

  

  

4- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

4.1- Identificação da Solução Escolhida: 

As soluções 1 a 5 do pacote de aplicativos Adobe Creative Cloud se mostrar 

muito mais adequado, em face da otimização do desenvolvimento de projetos 

gráficos, principalmente os relacionados a manipulação de imagens e vídeos, 

pois já há um conhecimento prévio da tecnologia a ser usada pelo pessoal das 

Unidades que farão uso da ferramenta. 

A assinatura da coleção busca prover, em síntese, serviços de informática com 

segurança, colaboração, disponibilidade e aderência a padrões de uso 

amplamente difundidos, adquirindo-se licenças de software que possam ser 

plenamente atualizáveis ao longo do tempo, de modo a favorecer a 

padronização e a produtividade. 

Procura-se também garantir total compatibilidade entre os formatos dos 

arquivos recebidos de outras instituições. 

A solução 6 refere-se ao uso de softwares livres similares ao Photoshop e 

Premiere, entretanto, geralmente softwares livres possuem menos recursos que 

softwares proprietários e não disponibilizam suporte técnico adequado. Como 

exemplo, podemos citar: Gimp, Pixlr, PicMonkey, entre outros (alternativas 

Photoshop) e  Kdenlive, VideoLAN Movie Creator, Blender, entre outros 

(alternativas Premiere). O GIMP é utilizado em algumas unidades do 

Tribunal, porém, segundo os usuários, não apresenta desempenho satisfatório. 

4.2- A Escolha da Solução foi motivada: 

a) Pelos bens e serviços que a compõem: 
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A solução 1 a 5 refere-se à coleção de softwares da Adobe, incluindo os 

softwares Photoshop e Premiere. Usando o Adobe Creative Cloud tem-se 

acesso às principais ferramentas de criação da empresa como: Photoshop 

para edição e composição de imagens, Illustrator para ilustrações e gráficos 

vetoriais, InDesign para o desenho de páginas, layouts e publicação, 

Dreamweaver para criação de sites, design de aplicativos e codificação, 

Aftereffects para lidar com efeitos visuais cinematográficos e gráficos 

animados, Adobe Premiere Pro para produção e edição de vídeo e o Adobe 

Muse para desenho de sites sem codificação. 

Assinatura por 36 meses do pacote de softwares da Adobe, denominado 

Creative Cloud for Teams, uso Governamental, que inclui os softwares 

Adobe Photoshop e Adobe Premiere, nas suas versões mais recentes. 

Cumpre-se destacar que este Tribunal já utiliza a solução, possui recursos 

humanos que já detém conhecimento técnico da ferramenta, inclusive com 

aquisição de módulos de treinamento para o pacote adobe, pelo setor de 

Educação. Fato este que reforça, além de ser a melhor solução para o 

caso, a melhor equação na utilização de recursos, visto que utilizar outras 

ferramentas disponíveis, além de não atender os objetivos esperados, 

dispenderia maiores recursos públicos para capacitar os recursos humanos 

com a nova ferramenta. 

  

b) Pelo seu alinhamento em relação  às necessidades de negócio: 

Funcionalidade da solução Necessidade de negócio atendida 

Com o Adobe Creative Cloud tem-se acesso 

às principais ferramentas de criação como: 

Photoshop para edição e composição de 

imagens, Illustrator para ilustrações e gráficos 

vetoriais, InDesign para o desenho de páginas, 

layouts e publicação, Dreamweaver para 

criação de sites, design de aplicativos e 

codificação e Adobe Premiere Pro para 

produção e edição de vídeo, bem como os 

demais aplicativos que compõem a solução. 

As equipes solicitantes necessitam estar 

equipadas com ferramentas de 

editoração que atendam suas 

necessidades do trabalho, estejam 

voltadas para o desenvolvimento de 

serviços Web e que sejam compatíveis 

com as ferramentas adotadas no 

mercado gráfico, viabilizando assim o 

encaminhamento de arquivos para 

impressão sem perda de qualidade ou 

problemas de compatibilidade 

decorrentes da conversão de formatos. 

c) Pelos benefícios a serem alcançados com a sua contratação: 

- Produtividade: As soluções escolhidas trarão maior celeridade, eficiência e 

qualidade às atividades desenvolvidas; 
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- Economicidade: Diminui-se o retrabalho dos setores envolvidos. A 

contratação por 36 meses mostrou-se mais vantajosa tanto financeiramente 

(descontos concedidos) como evitando o trabalho anual de ser realizado 

todo o processo de licitação novamente. 

d) Por possuir a capacidade e estar definida em quantidade suficiente 

(com base nos seus componentes de bens e serviços) para atendimento 

da demanda prevista. 

- 07 (sete) licenças de uso para o Tribunal Regional Eleitoral, a ser 

distribuída entre os seguintes setores: SECOMS, SJGI, COEDE e STI, 

visando atender a demanda de produção de material digital, eletrônico, em 

áudio e vídeo. 

5- AVALIAÇÃO DAS NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO PARA 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Não se aplica. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEUSJUSMAR CAMURÇA LIMA 

NETO, Chefe de Seção, em 26/10/2020, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MICHEL ANDRADE DO 

NASCIMENTO, Chefe de Seção, em 26/10/2020, às 12:19, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LÚCIO FAGNER SANTOS 

NASCIMENTO, Técnico Judiciário, em 26/10/2020, às 13:42, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 


